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PROJETO DE LEI N.º 038/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.

Denomina Rua “A”, do Loteamento Chimomento II, que passará a denominar-se Rua Jair Antônio Lorencet, no Município de Nova Prata, e dá outras providências.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, a aprovar e autorizar a denominação da rua A, do Loteamento Chiomento II, aprovado pela Lei Municipal nº 10.757, de 03 de fevereiro de 2022, que passará a denominar-se Rua Jair Antônio Lorencet.

Art. 2.º Esta Lei será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.

Art. 3. ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, Projeto de Lei que tem por finalidade denominar como Rua Jair Antônio Lorencet a atual Rua “A” do Loteamento Chiomento II.
A presente proposição tem por objetivo regularizar a identificação do referido logradouro, bem como prestar justa homenagem ao Sr. Jair Antônio Lorencet, cidadão cuja trajetória pessoal, profissional e comunitária teve relevante contribuição para o desenvolvimento econômico e social do Município.
O Sr. Jair Antônio Lorencet, nascido em 05 de outubro de 1958, no Município de Nova Prata/RS, foi casado com a Sra. Elizabete Elena Franzes Lorencet, sendo pai de duas filhas, Morgana Lorencet e Elisa Helena Lorencet. Faleceu em 20 de dezembro de 2019.
Destacou-se como empresário local, sendo proprietário de comércio no ramo de móveis e eletrodomésticos, a Comercial Lorencet, fundada por volta do ano 2000 e em atividade até 2021. Foi também fundador da empresa Sorel Mármores e Granitos, a qual permanece em funcionamento até os dias atuais, sob administração de sua filha.
Além de sua atuação empresarial, exerceu importante papel na comunidade, tendo sido presidente da Sociedade Caravaggio, sempre atuando em prol do interesse coletivo.
Sua trajetória foi marcada pelo trabalho, dedicação à família e forte vínculo com a comunidade local.
Diante do exposto, sugerimos que a Rua “A” do Loteamento Chiomento II passe a denominar-se Rua Jair Antônio Lorencet. 
Diante do exposto, a presente proposta revela-se justa e oportuna, ao mesmo tempo em que atende às necessidades administrativas do Município e presta merecida homenagem a personalidades que contribuíram de forma relevante para a história e o desenvolvimento de Nova Prata.
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 05 de maio de 2026. 




Umberto Luiz Carnevalli
Prefeito Municipal
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